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CONCURSO VESTIBULAR DO CESVASF 

 1º PROCESSO SELETIVO / 2017 

 

COMUNICADO AOS INSCRITOS PARA OS CURSOS DE FÍSICA E GEOGRAFIA 

 

O Diretor do Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco – CESVASF -, 

Prof. Valmi Pires Campos, faz saber que, conforme o Edital do Concurso Vestibular do 

CESVASF - 1º processo seletivo / 2017: 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.5. A instituição reserva-se ao direito de só realizar o Processo Seletivo, de que trata o 

presente Edital, para os cursos que tenham, no mínimo, 30 (trinta) inscritos, considerando 

01(uma) das opções de um curso, escolhido pelo candidato. 

3.6. Na hipótese de não haver o número mínimo estabelecido no item anterior, a instituição 

devolverá o valor da taxa de inscrição. 

 

Com a suspensão dos cursos acima mencionados do Processo Seletivo 2017.1, o 

candidato inscrito em um destes cursos passa automaticamente concorrer ao curso indicado 

como 2ª opção. 

 

 

 

Belém do São Francisco, 08 de fevereiro de 2017. 

 

  

Valmi Pires Campos 

DIRETOR DO CESVASF 

 


